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REqUERIMENTO X.e -1311/2024 - VERE.: GEORGE VlElRA.

Limoeiro do Norte,30 de outubro de 2024.

regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa. que seja encaminhado

o presente Reguerimento à Chefe do Poder Executivo Municipal, Sra. Dilmara Amaral

Silva, à Secretária Municipal de Educação, solicitando das mesmas que adotem
providências para implementação da Lei Federal 13.935, de L1 de dezembro de 2019
que versa sobre a obrigatoriedade de profissionais da saúde mental nas redes
públicas de ensino, disciplinada pela Lei Federal LEI Ne 14.819, DE 16 DE JANEIRO DE

2024

Tal solicitação se faz necessária, tendo em vista a necessidade de

acompanhamento psicossocial cada vez mais necessário em nossa sociedade, sendo

no âmbito escolar o momento e o local adequado para abordar nossos jovens, futuros
adultos de nossa sociedade.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V. Exa. protestos

de estima e elevado apreço.

Atenciosamente,

eira e Silva
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O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma


